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HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Feder al do Amapá 

DECRETO (P) N9 0503 de 07 de mai o de 1984 

O Governador do Território Federal do Am.:tpá, usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li , 
do Dec reto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art. 19- Dispensar ~~INETF. ARAUJO DIAS, JOSÉ FERNANDO 
DE NEDEIROS, CESAR BERNARDO DE SOUZA e NARC1LIO NORAES DA 
ROCHA , das funç~es de Membros Sup lentes c Gerente , do Canse 
lho de Administração da Associação Casa do Artesão do Amapa 
ACART/AP, a contar de 01 de janeiro do corrent e ano. 

Ar t. 29- Revogam- se as dispo s iç~es em cont rár i o. 

Palácio do Setentrião, em Macapá , C7 de maio de 1984 
969 da República e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANN IBAJ. BARCELLOS 
(joverna<.Jor 

HINISTeRIO DO INTERIOR 

Te rritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0504 de 07 de maio de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 19- Nomear NILCE DIAS COELHO, FRANCISCA GUEDES 
FAVACHO, NEY GUARANY PENNAFORT e ISA ~~IA SOUTO , para com 
porem na condição de Nembros Supl entes e Gerente , o Conselho 
de Administraçio da Associação Casa do Artesio do Amapá
ACART/AP , a contar de 01 de janei ro do corrente ano. 

Secretar 1o de Educação e Cu ltura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secre tário de Agricultura 
Dr. LUI Z IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretári o de Segurança PÚb lica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secre t ário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Ar t . 29 - Revogam- se as disposiç~es em contrário . 

Palácio do Se t ent r ião, em Nacapi, 07 de maio de 1984, 
969 da República e 419 da Criação do Terr itório Feder al do 
J\J~apá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST(miO DO INTERIOR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0505 de 07 de maio de 1984 

O Gove rnado r do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Oficio número 0403/84- SEPS , 

RESOLVE: 

Art. 1Q - Prorrogar por mais (02) anos, o mandato dos 
Componentes do Conselho de Adm i ni stração da Assoc i ação Casa 
do Artesão do Amapi- ACART/AP, instituida atr avis do Decreto 
(P) n9 1539, de 29 de outubr o de 1982, publicado no Diirio 
Oficial do Território n9 3810 , do dia 12 de novembro domes 
mo ano , a contar de 01 de janeiro do corrente ano , cuj a com 
posiçio passa a se r a seguinte : 

Presidente : Hari.:t da Gló ria Oliveira Arnorim 

Suplente Reg ina Coeli da Silva Valiente 

Conselho Administrativo: Presidido pel a Secretária de 
Promoção Soc ial. 

HE~IBROS: 

Regina Coeli da Silva Valiente - SEPS 
Suplente: Nilce Di as Coelho 

Francisca Guedes Favacho - SEEC/DAC 
Supl ente: João Gouveia de Paula - SOSP 

Naria de Lourdes Barreto Lámarão ASTER/AP 
Suplente : João Batista do Amara l. - ASTER/AP 
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Zi l dequias Alves de Araújo - L. B.A 
Suplente : ·Ney Guarany Pennafort - L.B.A 

Edite Raimunda Ribeiro de Sá - P. M. M 
Suplente: Raim~nda Tork Rodrigues - ·p,M,M 

Eulálio Modesto de Oliveira Filho - HOBRAL 
Suplente: ~lário Rodrigues da Silva 

Waldir Ribeiro da Fonseca - ACART/AP 
Supl ente: Maria Durvalina Pereira Barbosa 

Alípio Oliveira Santos - I NCRA 
Suplente: Aguinaldo Sérgio Mendes dos Santos 

Gerente: Isa Maria Souto 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 07 de maio de 1984, 
969 da Repúbl ica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTf.RIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

r. r.RETO (P) N9 0506 de 08 de maio de 1984 

Governador do Territór i o Federal do Amapá , usando das 
atribui~Õe s que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar VERA LOCIA DIAS COSTA, Secretár ia 
Administrativa, Código DAI-201.2 , para responder acumula ti 
vamente, em substituição, pelo expediente da Sub-Chefia ci: 
vi l , Código DAS-101.1, do Gabine t e do Governador-GABI , du 
rante o impedimento do respect ivo titular, que encontra-se 
licenciado para tratamento de saúde , no período de 04 de 
maio a 01 de junho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em ·contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 08 de maio de 1984 , 
969 da República e 4 19 da Criação do Territór io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0507 de 08 de maio de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapã,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , Ítem 11, 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Remover, nos termos do artigo 56 , ítem I, da 
Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, o servidor PEDRO GO 
MES DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de Portaria , Códi: 
go PL-1101.B , Classe "B", Referência NH- 15, do Quadro Perma 
nente do Governo dest e Território, lotado na Secretaria de 
Administração-SEAD, para a Secretaria de Agricultura-SEAG , a 
contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em cont rário. 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 08 de maio de 1984, 
969 da República e 4 19 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (N) N9 008 de 23 de abril de 1984 

INSTITUI E DISPOE SOBRE A FOR}~ E APRESENTAÇÃO DA BAN 
DEIRA, HINO E BRASÃO, DO FUTURO ESTADO DO AMAPÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Governador do Território Federal do Arnapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o 
disposto no ítem 11 do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro 
de 1969, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art: 19 - São instituídos oficialmente e como tal con 
s iderados Sí mbo l os Oficiais do futuro Estado do Amapá , na 
forma do present e DECRETO: 

a) A Bandeira Estadual 

b) O 'Hino Estadua l 

c) O Brasão de Armas Estadual 

CAPÍTULO 11 

DA FORMA DOS S1MBOLOS ESTADUAIS 

SEÇÃO I 

DOS S1MBOLOS .EM GERAL 

Art. 29 - Cons i deram- se padrões dos Símbol os Estaduais 
os modelos compostos de conformidade com as especifi cações 
e regras básicas, estabelecidas no Edital ·do Concurso Para 
os Símbolos Oficiais do Amapá Estado, publicado no Diário 
Oficial do Território, em data de 26 de setembro de 1983 e 
no presente Decreto. 

,...----------DIARIO OFICIAL------------.. 
------------ DEPA RTAMENTO DE IM PRENSA OFICIAL------------, 

Território Federal do Amapá 
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SEÇÃO II 

DA BANDEIRA ESTADUAL 

Art. 39 - A Bandeira Estadual do fututo Estado do Amapá, 
de conformidade com o Edital referido no artigo anterior, ~ 
a que foi escolhida pela Comissio designada pelo Governador 
do Território Federal do Amapá, através do Decreto (E) n9 
004, de 30 de janeiro de 1984 . 

Parágr afo Único - A Bandeira Estadual representa uma 
simbologia que procura identificar , de maneira figurativa o 
passado do povo amapaense, r epresentado pe la figura geom! 
trica do 89 modo de Vauben (engenheiro mil itar) da Fortal e 
za de Sio Jos~ de Hacapá, motivo e origem da evoluçio da ci 
dade capital do Território, monumento mais importan t e do g~ 
nero em Território Nac ional , at es tando o significado que te 
ve a Amazônia no passado para a História do Brasil. 

Art. 49 - A Bandeira do futuro Estado do Amapá possui 
formato retangular e é confeccionada a partir das cores 
azul, ve rde, amarelo e branco- constantes da Bandeira Nacio 
nal - e negro. O campo azul simboliza a justiça e o nosso 
céu o verde representa nossas extensas matas e florestas,a 
esp~rança, a fé no f uturo, o amor, a l iberdade e a abundâ~ 
cia; o amare l o simboliza a f~, a uniio e a riqueza do nosso 
solo e subsolo ; o branco representa a pureza e a paz, a von 
tade do Estado do Amapá em vive r com segurança e em cumunhio 
com todos os que ne l e vivem, simbolizando ainda que a dis 
córdia nio terá l ugar entre o Poder PÚblico e o Povo; o ne 
gro simboliza o respeito permanen t e aos que tombaram no pa~ 
sado , em lutas ou não, mas que quando em vida fizeram a l go 
de bom para o engrandeciment o desta regiio . 

Parágrafo único - As cores e fo rma estio distribuÍdas 
de uma maneira que, havendo o equilÍbr i o, a plasticidade se 
torne marcante, tanto no sentido horizontal como no ver ticaL 

Art. 59 - A feitura da Bandeira do futuro Estado do Ama 
pa, obedecerá as segui ntes regras (anexo n9 2) : -

I - A largur a será de 14 (quatorze) partes i guais , e c~ 
da uma das partes será cons iderada uma medida ou um mód ulo; 

li - O comprimento será de 20 (vinte) mÓdulos ; 

lll - As cores componentes serao o azul, o preto , o ama 
relo, o ve rde e o branco; 

IV - Traça-se uma l inha part indo- se dos vértices em an 
gula de 450; 

V -Paral elo a es ta linha e a 0,5 em, considerandoomó 
dulo de 28 x 40 cm,uma tar j a preta de 0,5 em dos dois t"a 
dos , deixando a faixa de 1 em entre as tarjas (de 0 , 5 em ca
da) ; 

VI - De uma linha horizontal passando pelo centro tra 
ça- se , a 3 em de cada lado, as tarjas de 0 ,5 em onde de l imT 
tam uma faixa branca de 1 em ; 

VII - Forma f i gurada do 89 modo de Vauban para a fort ifi 
caçio de ~!acapá - partindo- se do lado esquerdo da bande ira 
e pe l o centro da mesma, a 7 em encontra-se um ponto que é a 
parte central da figura; com esquadro de 450 e ,passando por 
este ponto, traçam- se as linhas horizonta l, vertical e oblí 
quas A, B, C, D; 

VIII - Part indo-se do ponto (O) e à distância de 2 em na 
linha (D) encontra- se o ponto 1 , e , com esquadro de 450,tra 
çam-se linhas perpendiculares à reta (D), passando por es te 
ponto at~ encontrar as linhas vertica l (B) e horizonta l (A) 
no ponto 2. Unindo- se estes pontos tem-se o quadrado de con 
torno da Fortaleza . Do ponto central (O) e a O, 9 em na linha 
(O) encontra- se o ponto 3. Com o esquadro de 45 ° t raça- se 
uma l i nha passando por este ponto at~ ultrapassar o quadr a
do principal . No ponto de encontro 5, com o transferidor e 
abertura de 150 , traça- se uma reta até encontrar o prolonga 
menta do quadrado menor, formado pela união dos ponto s 4 e 
pel as linhas A e B. A tarja preta ~ traçada a 0,25 em do li 
mite externo do polígono para o centro, daÍ traça- se a t ar 
ja com 0 , 25 em de espessura . 

SEÇÃO lll 

DO HINO ESTADUAL 

Art. 69 - O Hino do futuro Estado do Amapá ~ composto 
pelo poema denominado "CANÇÃO DO AHAPÃ", cuja letra ~ de au 
toria de Joaquim Gomes Diniz e a música e a r ranjos do maes 
tro Oscar Santos , conforme o anexo n9 3 . 

Parágrafo único - A adaptaçio musica l é em FÁ Ha ior , 
para cant o e em SI BEHOL Haior, para execução , por bandas 

de mus1ca. 

SEÇÃO IV 

DO BRASÃO DE ARJo!AS ESTADUAL 

Art . 79 - As Armas Estaduais sao compostas por um escu 
to laureado pe l as cores azul e vermelho , que retratamo anti 
go uniforme da guarda da Fortaleza . 

Art. 89- A feitura das Armas Estaduais deve obedecer 
às pr oporçÕes de 16 de altura por 11 de largura e atender às 
seguintes disposiçÕes: 

I - Ao topo a es t rel a branca e arestas amarelas simbo 
lizando o surgimento de mais um Estado da nossa Nação .A cor 
branca s imboliza a'pureza , a serenidade e paz. O amare l o as 
nossas riquezas . 

II - Logo abaixo , a faixa com os dizeres "AQUI COHEÇA O 
BRASIL", nada mais claro para i ndicar que iniciamos o Brasil 
segundo a sua situa çio geográfica , tendo como ponto extremo 
ao norte o Cabo Orange , l ocalizado no Oiapoque-AP e ao 'sul 
o Arroio Chui, no Rio Grande do Sul . 

III - Na parte superior do Brasio , lados es querdo e di 
reito , ap r esentamos as formas da Fortaleza de Sio Jos~ de 
Hacapá - guardiã da sua hist6ria, dos séculos e da paz des 
sa Ter ra . 

IV - Seguindo as laterais, verificam-se a s formas dos 
escudos nobres até juntarem- se os lados , com retas e semi
cí rculos de raios opostos,sendo que um dos raios int ernos 
dos raios internos do lado direito tem como ponto de parti 
da a Capita l do nosso Estado. 

V - O Brasão é de ordem do cor te hor i zontal, sendo que 
es te representa a linha divisória do hemis f~rio, ou sej ~, a 
LINHA . DO EQUADOR, com o seu marco 00 o 00 '00" l ocalizado em 
Nacapá. 

VI - No i nt erior temos o mapa geográf i co do Estado do 
Amapá, most rando toda a s ua riqueza de solos, dada a sua ex 
pansao no espaço que ocupa da Fede ração. Sua cor amare l a r e 
presenta as suas r i quezas minerais, no solo e no subsolo 
Simboliza , ainda , a uniio, a fé e a cons tância nos atos. 

VII - No centro do mapa vemos o amapazeiro, árvor e que 
deu or i gem ao nome Amapá, por ser pomposa no seu porte e ri 
ca em madeira de l e i; seu l eit e, folhas e frutos serviam co 
mo medicamento e alimen t o aos pr ime i ros hab itant es des sa Ter 
r a. Sua cor verde-musgo representa a esperança , a fé no f ; 
turo, o amor, a libe r dade , a amizade, a abundância e a cor 
tes ia. 

VIII - Ao pe do amapazeiro apresenta o mesmo verde simbo
lizando, ainda , os nossos férteis campos agr ícolas . 

IX - Abaixo da linha do Equador, ou seja, ao corte no 
bre horizontal , enraiam- se 25 (vinte e cinco) arestas ne 
gras , fazendo lembrar a convergência par a um ponto comum no 
mapa do Estado , cuja cor simbo l iza a honestidade vivida e 
pregada, a obediência i Lei e à autoridade, a des ilusio , a 
tristeza, a afl i çio e a morte . Tamb~m faz menç.io a uma das 
nossas mais representativas riquezas minerais - o HANGANÉS . 

X - O Brasão é guardado , ainda, pelas palmas proteto 
ras do amapazeiro e seus frutos confortantes da fome . Os 
do is segmentos de palmas são unidos por um laço branco, sim 
balizando a fita do Divino Espírito Santo - folclore amap~ 
ense . 

CAPITULO III 

DISPOS IÇÃO ESPECIAL 

Art . 99 - Os SÍmbol os Es tadua is , neste Decreto í nsti 
tuídos, serão ap resentados, empregados e executados nas for 
mas e condiçÕes prescrita s para os Símbolos Nacionais , no 
que couber. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 -O Poder PÚblico Territorial, tomará as pr~ 
vidências inici ais necessárias para que as Prefeituras Hu 
n1c1pais , Quartéis da Polícia Militar e Bibliotecas PÚblT 
cas, mantenham uma coleçio completa de exemplares -padrões 
dos Símbolos Estaduais , a fim de servirem de modelos obriga 
tórios para a respectiva feitura , constituindo o instrumen= 
to de confronto para a aprovaÇão dos exemplares destinados 
a ap r esentação , procedam ou nio de iniciativa partiq.tlar. 
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Art . l i - Os exemplares da Bandeira Estadual e das Ar 
mas Es t aduais, do futuro Estado do Amapá , não podem ser co 
locados à venda sem á identificação discreta do fabricante 
e a data de sua fe itura . 

Ar t . 12 -~obriga tório nos estabelecime ntos educac i o 
nais do 19 e 29 graus , of i ciais ou particulares , no TerritÕ 
rio do Amapá , o ensino do dese nho e do s egnificado da Ban 
de i ra e do Bras ão de Armas, instituídos no presente Decr e tO. 

Ar t . 13 - Os anexos constantes deste Decreto serão pu 
bl icados em supl emento no Diário Oficial do Terr.itório . -

Art. 14 - Este Decreto en t rará em vigor na data de sua 
publicação , r evogadas as disposições em contrário. 

Pa lácio do Setentrião, em Macapá-AP , aos vinte e tris 
dias do mês de abri l de hum mi l, novecentos e oitenta e qua 
t ro, 959 da RepÚb l ica e 41 <:> da Criaçao do Terri to 
r io Feder al ·do Amapa. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 044/84-PROG . 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE CELEBRA}! O GOVER 
NO DO TERRITCRI O FEDERAL DO AMAPÁ E O INST ITUTO RELIGIOSO 
DAS IRMÃS DE CARIDADE DAS SANTAS CAPITÃNEO E GEROSA, PARA 
FORNECIMENTO DE ASSIST~NCIA DE CARÁTER GERAL DO HOSPITAL GE 
RAL DE HACAPÁ E DEMAIS DEPEND~NC IAS , CONFORME AS CONDIÇL>ES 

O Governo do Território Federal do Amapá , doravante de 
nominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelen -
tíssimo Senhor ANNI DAL BARCELLOS, Governador do Territóriv 
e o Instituto Rel i &ioso das Irmãs de Caridade das Santas Ca 
pi tâneo e Gerosa , denominado simplesment e CONTRATADO , neste 
ato repres entado pela Madre Provi ncial1 ; Irmã NAIR MARGARIDA 
PANCHERI , acordam pelo presente instrumento de Contrato , es 
tabelecer as condições segui ntes: 

CLÁUSULA PRIMEI RA - FUNDAI-lENTO LE\.AJ": O presente Con
trato foi elaborado com embasamento no que dispÕe o ar tigo 
1d , item XVI I do Uecreto- Lei n9 411, de 08 de j ane iro de 
1. 969, combinado com o artigo 126 § 29 let ra- D- do-Decre t o
Lei 200 de 25 de fevereiro de 1.967 . 

CLÁUSULA. SEGUNDA - DO 'OBJETO: O presente Termo tem como 
obj et ivo a contratação de três (U3 ) irmãs de caridade do 
CONTRATADO para fornec imento de Assistência de caráter ge
ral ao Hosp i tal Geral de Macapá e dema is dependências de pro 
priedade do CONTRATANTE . -

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES : 

I - DO CONTRATANTE . 

a) O CONTRATANTE assegurará às Irmãs presentes no Hos
pi tal Gera l de Macapá, todo o apoio nece ssarto para un nc
lhor desempenho de suas atividades ; 

b) Çompe tc dO CONTRATANTE assegurá.às Irmãs , alojanen
to em uma das dependências do Hospi t al Geral de tlacapá , fun 
cionalmente adaptado para acomodar as religi osas , oferecen~ 
do-l he o ambiente necessár i o ã viria em clausura , proporcio
nando- l he meio.s indispensáveis ao cu"!primento de suas regras 
e ConstituiçÕes r el iogiosas . 

c) O CONTRATANTE at ravés da Direcão do Hospi t a l Geral 
de Hacapá , promoverá o sustento das religiosas , proporcio -
nando-lhes a ss i stência Medico- odonto l óg i ca e outras que ve 
nham necessi tar, para tanto fará contato com outras entida
des hospi tal ares , odon t olÓRicasJ etc . , bem como fornecerá às 
mesmas , nos casos d~ tra t amento de saúue , os medicamentos 
necessários, t udo fazendo no sentido de não as deixar desa2 
paradas na doença ; 

d) O CONTRATANTE a t r ibu i r á ao Inst i tuto Religios o a 
gra tificação de dois (02) salár ios mínimos regionais , men
sais, pe lo trabalho de cada religiosa, cabendo ao CONTRATA
DO, a destinação dos recursos, à título de gra tificação pa
r a fazer face a pequenas despesas , devendo haver atualiza -
ção dessa gratificação sempre que as condições de ordem sa
l arial e econômica assim o exijam. Não have r á por parte das 
Irmãs , nehurn víncul o empregatício com o CONTRATANTE . 

II - DO CONTRATADO . 

a) Compete :O.s r".:gwsas a rea l ização de atividades a s 
sis t enciais, religiosas e técnicas , além da prestação de 
ajuda com o apoio e valorização humano dos doentes . 

a . I ) Os se r viços serão ".csenvolvic!os ao nível da forma 
çao profissional de cada urna das Irmãs; 

a.2) Desde que necessár i o, poderão as I rmãs de Ca r ida
de serem requis i tadas para prestaçao de Serviços de copa,co
zinha, lavandeiria e roupa r ia hospitalar . 

b) As Irmãs permanecerão sob a direção técnica e admi
ni strat i va do Hospital Geral de Hacapá e Secretaria de Ação 
Social; 

b . 1) As Irmãs permanecerao sob a orientação de sua Ins 
tituição Religiosa na prestaçao de seus proprios o:tctos 
Compete ao CONTRATADO designa r ent re as mesmas re l ig i osas , 
urna Superiora, a quem compete definição de encargos, conce
der fé r ias, propor subs t ituição ou quaisquer out ros atos di 
tados por sua autoridade . -

c) A alteração do número das Irmãs que prestam servi
ços , para mais ou para menos, deverá sempre se r elacionar 
com a necessidade que o Hospita l Ceral de Macapá apresentar 
do t rabalho das mesmas religiosas, e, embora, tais altera -
çÕes dependem da au t oridade do CONTRATADO , na pessoa da Su
periora, devem sempre ser feitas de aco r do com o CONTRATAN
TE. 

CLÁUSULA QUARTA - VIG~NCIA: O presente Contrato terá a 
vigência de hum (01) ano , pelo ~eríodo de 19 de jane i r o de 
1.984 a 31 de dezembro do mesno ano . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: A despesa com o pagamen
to da gratificação a que se refere o present e Cont rato cor 
rerá à conta do Fundo de Participação dos Es tados , D is~r it; 
Federal e Ter r itór ios , Programa 13754284 . 379 - Elemento de 
despesa - 3 .1. 3 .2 . 00, conforme Nota de Empenho n9 2883 , emi 
tida em 06 de abril de 1.98l,, no valor de Cr$- :l . 61R.4:l2,0Õ 
(três milhÕes , seiscentos e dezoito nil, quatrocentos e tr in 
ta cruzeiros). -

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO: O presente Contrato pode 
r a ser rescind ido por inobservância de quaiquer de' s uas cláü 
su l as , ou por acordo , ent re as parte.s, bem como poder á ser 
prorrogado mediante aditamento se assim convier às partes . 

CLÁUSULA S~TIHA - DO FORO : Para dirimir questÕes , decor 
r ent es da execução deste Contrato , as partes elegen o ForÕ 
da Comarca de Nacapá, com excl usão de qualquer outro . 

E, por as sim estarem justos e de comum acordo,firman o 
pre sente Contr ato que irá assinado pe l as par t es em cinco 
(05) v ias de igua l t eor e forma . ' 

Nacapá , 16 de abril de 1. 984 . 
ANNIBAL BARCELLOS 

CONTRATANTE 
NAIR MARGARIDA PANCHERI 

CON'IKATADO 
TESTEMUNHAS: Bernardino Hendes dos Santos 

Me ire Jane Honte iro 

PODER J UDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRITCRIOS 

Territnrio ~ede~al do Am~pá 
Juiz de Direito da Comafca de Macapá 

EDITAL DE CITAÇÃO , CO~! O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORHA 

ABAIXO : 
O DOUTOR JESUS DO NASCIMENTO , HH . Ju i z de Direito da 

Va r a Cr iminal da 1? Circunscrição Judi ciár ia de Hacapá, na 
forma da Lei , et c ... 

Faz saber a todos os que o present e EDITAL com prazo de 
quinze dias virem, ou de le tiverem conhecimento_, que nes t e 
Juízo corre seus trânsmites um processo em que e acusado :HA~ 
TINHO GOtlES FILHO , vulgo "GOI ANO" , brasileiro, solteir o,caE_ 
pinteiro , filho de Mar t i nho Ferre ira Gomes e de Mar ia Iza
bel Gomes , -residente à Rua 33 , casa 104, lote 33 - Setor H~. 
r ista- Go iani a, como i ncur so no art9 155, § 49, i nc i so III , 
arti~o 168, inciso III , c/c o ar ti go 51, todos do C.P.B. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo,certifi -
cado não o haver éncontrado nesta Comarca,não sendo possível 
ci tã- lo pessoalmence , cita-o pelo presente R-comparece r neste 
JuÍzo,no Edifício do For um desta Comarca , s i to à Avenida k~a
zonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá , nes t a cidade 
no dia 18/jul ho/1984,às 12: 30horas , a fim de ser in terrogado,_ 
promover sua defesa e ser notificado dos ulter i ores termo s do 
processo , a que deverâ comparecer , s ob pena de revelia. Pa
ra conhec imento de todos ê passado o presente Edital , cuj a 2'!
via ficará afixada no lugar de costume . Dado e passado nes
ta cidade , aos nove dias do mês de ma io do ano de mil nove
centos e oitent a e quatro . Eu, Agostinho Ibiapino da Silva , 
Auxiliar Judiciár io, datilografe i e eu, ~~OEL JANUARIO DA 
SILVA, Diretor de Secretaria da Vara Crimina l, subscrevi. 

JESUS DO NASCU!ENTO 
J ui z de Direito 
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GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

DEPARTAHENTO DE PESSOAL 

APROVO : 
AUGUSTO HONTE DE ALHEIDA 

Secret. de Administ . 

EDITAL N9 005/84 - DP/SEAD. 

2 - Informar a referida clientela , que o processo sele 
tivo iniciar-se-á com o preenchimento do Campo I da Ficha 
de Avaliação do Candidato , que dentre outros dados, consta 
a exigência de escolaridade que, para os concorrentes a Ca
tegoria Funcional de Agente Administrativo deverá ser con -
fi rmada atravis de Certificado de conclusão de Curso do 19 
grau ou do Curso Ginasial e, os concorrentes a CategoriaFun 
c ional de Datilógrafo, comprovante hábil referente a'concl~ 
sao da 6{! série do 19 grau ou da 2? série Ginasial; 

O Diretor do Departamento de Pessoal da Secretaria de 
Administração do Território Federal do Amapá, no uso de suas 
atribuições legais e na fonna do disposto no artigo 29 do De 
ereto- Lei n9 1874 de 08 de julho de 198 1, que dispõe entre 
outros , sobre o processo seletivo dos servidores ainda nao 
incluídos no Plano de Classificação de Cargos e Emprego s de 
que trata a Lei n9 6. 550/78, contratados diretamente pelo 
Governo do Território Federal do Amapá, até 31 de março de 
1981 , e subitem 3. 1 da Instrução Normativa n9 127 de 30 de 
setembro de 1981 , que se refere ao mencionado processo sele 

3 - Conceder aos servidores do Governo do Território 
Federal do Amapá, que nao constem da presente relação e se 
j ulgarem preteridos, e aos que integram o presente Edital, 
10 (dez) dias uteis de prazo, a contar da data de publica -
çao , para as reclamações e recursos cabíveis, após o qual 
nao se processarão quaisquer a l teraçÕes ; 

4 - Informar que os pedidos de revisão, somente pode -
rao ser formalizados especificando as razões em que se fun
damentam ditas reclamaçÕes; 

5 - A solicitação será dirigida ao Diretor do Departa
mento de Pessoal , que tomará conhecimento e dará provimento 
no que coube r , caso contrário , será indeferido dando ciên -
c ~a ao i nteressado quanto a decisão . 

tive . 

R E S O L V E : 

1 - Tornar publico a relação da clientela do Grupo Ser 
viços Auxiliares, Código LT-SA- 700 , amparada pelo c itado De 
ereto-Lei, que será submetida a processo seletivo, e , se ha 
bi litada, incl uida em Tabela Permanente; -

N9 DE 
ORO EH 

o 1 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 

42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 

G R U P 0: SERVIÇOS AUXILIARES LT- SA-700 

NOME DO CANDIDATO 

Agostinho Alberto Abreu da Conceiçã? 
Alzeniria Barreto de Melo 
Ana Maria América David 
Anália de Souza Távora 
Angela Maria Ferreira Monteiro 
Antonio da Silva Marinho 
Antonio do EspíriLo SanLo da Silva 
Célia Amorim de Almeida 
Dilma Santos Juarez 
Domingos Sérgio Brabo Alves 
Edileuza Maria Gomes 
Edilson Maciel Monteiro 
Elenilza de Nazaré Pereira Góes 
Elida Maria Pimentel Bentes Monteiro 
Eu l i na Freitas Smith 
Evandro Santos Juarez 
Francisco Ferreira Pelaes Dias 
Francisco José Hota Rachid 
Georgeth Thales Gipett 
Graciema Maria Santos da Silva Dias 
Iolanda Pereira de Souza 
Ionete do Socorro Zeggai Lamber t 
Iraci Damasceno Picanço 
José Almir Chagas de Oliveira 
José Ferreira Fortunato 
Josi Maria de Almeida Coelho 
José Ribamar da Cruz Launé 
Lina Rosa da Silva 
Lindalva dos Santos Rodrigues 
Lucio Alves da Silva 
Luiz Celso Gonçalves de Assis 
Luiza do Nascimento Almeida 
Maria do Carmo da Silva 
Haria da Conceição Silva Medeiros 
Maria de Fátima Ferreira da Si lva 
Maria Flexa Haia 
Maria Helena Facundes da Silva 
Maria Iraneudes Almeida Gomes 
Naria José de Lima Menezes 
Naria de Lourdes da Silva Lobato 
Maria de Lourdes da Silva e Silva 

Maria de Lourdes dos Santos 
Maria de Lourdes Santos da Silva 
Maria Lucia Nunes Ferreira 
Maria de Nazaré Costa dos Santos 
Maria do Socorro Farias de Castro 
Maria do Socorro da Silva Colares 
Maria do Socor ro de Souza Miranda 
Haria do Socorro Penha Tavares 
Maria do Socorro Ribeiro do Carmo 
Mário Luiz Costa Corrêa 
Otávio Ayres da Silva 
Raimunda Videira Rodrigues 

c. I. c. 

023345 182- 04 
144367362-53 
066823082-72 
080588302- 91 
151593022- 04 
023429602- 04 
066888102-04 
06 16075 12-04 
081564092- 72 
051209852-20 
112547502- 15 
080547542- 72 
146760012- 15 
119912322- 68 
182184232- 49 
0331 7 3232-72 
097772532- 49 
123166 102-00 
072778062- 04 
112957242- 00 
047721482-72 
142349802- 00 
072780202-04 
051 109632- 15 
146143912- 49 
047460822-00 
05 1236232-72 
080823672-53 
0940 16872- 34 
024414112- 68 
059 107652-72 
080583932- 15 
061616002- 00 
049389332-68 
1230 14262-20 
106175232- 15 
072779542-20 
144366552-53 
144935602- 82 
072962312- 20 
0169618 12- 91 

066668872- 87 
106203892-49 
14 4920832 .00 
066832582-87 
146765912- 68 
228088411-91 
112830092-34 
146747772- 91 
1515911 62-49 
04 1757862-87 
112968442-34 
059098802- 68 

DEPARTANENTO DE PESSOAL, em Hacapá , 10 de maio de 1984 . 

IDmLSON HÁBER SEPEDA 
Diretor do DP/GTFA 

(Clientela amparada pelo Decreto-Lei n9 1. 874 
de 08 de julho de 1.981 ) 

DENOMINAÇÃO DO EMPREGO 
(Situação em 31 .03.81 ) 

Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Escritório 
Estatístico Auxiliar 
Assistente Adminütrativo 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar Administrativo 
Técnico em Estatística 
Auxiliar Administrativo 
Diretor Administrativo 
Escrevente Datilógrafo 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar de Escritório 
Arquivista 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar Administrativo 
Co l e tor de Dados 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar de Escritório 
Diretor Técnico 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar de Escritório 
Escrevente Datilógrafo 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar de Escritório 
Escrevente Datilógrafo 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar de Esc r itór i o 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar de Escritório 
Escriturário 
Conferente 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar de Escritório 
Escriturário 
Auxi l iar de Escritório 
Auxil iar de Escritório 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar de Escritório 
Codificador de Dados 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Escritório 

CATEGORIA FUNCIONAL/ 
CLASSE CORRELATAS 

Agente 
Agente 
Agente 
Agente 
Agente 
Agente 

Administrativo 
Administrativo 
Administrativo 
Administrativo 
Administrativo 
Administrativo 

"A" 
"A" 
liA'' 
"A'' 
''A" 

''A.' ' 
Agenle AdministraLivu 11A'' 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo· "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agent-e A}!ministrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Age nte Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo " A" 
Agente Administrativo "A" 
Ag~nte Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A'' 
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54 Regina Izabel B~ito de Castro 
55 Regina Leila Cava l can te Lima 
56 Reinaldo Fernandes Lima 
57 Reinaldo Soares Barbosa 
58 Rogidéia Maria Passos Vi lletLe 
59 Rosivaldo Rodr:gues dos Anjos 
60 Salvador Bosque Gomes 
61 Terezinha de Jesus Alencar da Silva 
62 Venina Barbosa de Ezequiel 
63 
64 
65 
66 
67 
68 
69 
70 
71 
72 
73 
74 
75 
76 
77 
78 
79 
80 
8 1 
82 
83 
84 
85 
86 
87 
88 
89 
90 
91 
92 
93 
94 
95 
96 

Vera Lúcia Ferreira dos Anjos 
Vivaldo de . Araújo Santos 
Willian Gennet han BatistaGemaque 
Wilma de Souza Valles 
Zani lton Vianna dos Anjos 
Zilene Barcessat Vaz 
Ana Célia Ferre i ra Cearense 
Antonia Nascimento da Silva 
Cleide Ferreira D'Alme ida 
Denize Rosa da Silva Leite Santos 
Edilza Farias de Castro 
Edinalva Pimenta Quintas 
Edna de Freitas Pinto 
Edna Lúcia Correa Cearense 
Eleana de Souza Braga 
Elias Oliveira Costa 
Elma ~!aria Morei s Reis 
Francisco Carlos da Silva Barreiros 
Inês Martins Rodrigues 
Ionize Souza Oliveira 
Ironi St~hr Costa 
Iza Mar ia Nunes Guidão 
Jacenira dos Santos Rocha 
Janete Edna dos Santos 
José Ribamar Farias Reis 
Lúc ia Haria Gorr.es da Costa 
Maria Perpétuo Socorro A. de Olive ira 
Orília do Socorro Anaice Negrão 
Ronaldo Santos Amaral 
Rui Nelson da Silva Coe l ho 
Tania Regina Gemaque Coimbra 
Teima Maria de Castro Passos 
Tércio Benedito da Costa Corrêa 
Tereza Lima Figueira 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO- MACAPÁ 
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652926508-20 
12656631 2-20 
030 132272-49 
098413692-49 
123030622-68 
092697202-25 
072927242-72 
1190849 12-72 
046084372-9 1 
05 1213292-53 
033304242-34 
093485222-72 
039830482-34 
144368922-04 
066682832-68 
041762512-04 
067608302-10 
072899282-53 
112561252-53 
072950902-82 
146203162-53 
146206502-34 
098411052-68 
093476742-49 
066671802-44 
177737843-53 
146147582-15 
097774 742-53 
093501102-10 
092625712-91 
066831692-68 
067902832-34 
072940502-87 
072909932-68 
151281212-91 
016927712-72 
144949062-04 
040077272-87 
182326632-00 
144948332- 15 
066871482-49 
144367442-72 
14492717 2-34 

Escriturário 
Auxi liar de Escritório 
Auxiliar Administrativo 
Escriturário 
Auxiliar de Escritório 
Aux ili ar Administrativo 
Apontador 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Escritório 
Aux iliar Administrativo 
Agente Administrativo 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Ag. Administrar. 
Dati lógrafo 
Datilógrafo 
Datilógrafo 
Datilógrafo 
Datilógrafo 
Datilógrafo 
Datilógrafo 
Da tilógrafo 
Datil ógrafo 
Datilógrafo 
Datilógrafo 
Dat ilógrafo 
Datilógrafo 
Datilógrafo 
Dat ilógrafo 
Datilógrafo 
Datilógrafo 
Datilógrafo 
Datilógrafo 
Datilógrafo 
Datilógrafo 
Dat ilógrafo 
Datilógrafo 
Datilógrafo 
Datilógrafo 
Datilógrafo 
Datilógrafo 
Datilógrafo 

Agen te Admini st rativo "A" 
Agente Admini.sLrat ivo "A" 
Agente Admin istrativo "A" 
Agente Admini s trativo "A" 
Agent e Admini strnt i vo 11 A" 
Agent e Adm'i.ni sLraL ivo "A" 
Agente Admini strat ivo "A" 
Agente AdministraL ivo "A" 
Agente Administrar ivo "A" 

Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Admini st rar ivo "A" 
Agente Administrativo "A" 
Agente Administ rativo "A" 
Datilógrafo "A" 
Datilógrafo "A" 
Datilógrafo "A" 
Datilógrafo "A" 
Dat i lÕgrafo "A" 
Datilógrafo "A" 
Da :il:Jgrafo "A" 
Da:ilógrafo "A" 
Dac ilé.grafo "A" 
Datilógrafo "A" 
Datilógrafo "A" 
Datilógrafo "A" 
Datilógrafo "A" 
Datilógrafo "A" 
DatilÓgrafo "A" 
Datilógrafo "A" 
Dati l ógrafo "A" 
Datilógrafo "A" 
Da t ilógrafo "A" 
Da tilógrafo "A" 
Dat i lógrafo "A" 
Dat i lógrafo "A" 
Datilógra fo "A" 
Datilógra fo "A" 
Datilógrafo "A" 
Datilógrafo "A" 
Datilógrafo "A" 
Datilógrafo "A" 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPÁ 

EDITAL, CON PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO DO 
JOS~ FRANCISCO COSTA PICANÇO. 

EDITAL, COH PRAZO DE TRINTA :30) DIAS, PARA CITAÇÃO OTO 
NIEL HONTEIRO DA COSTA 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, NN. JUIZ DE DI REITO DA PRI 
~!EIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~~CAPÁ , CAPITAL DO TERRITQ 
RIO FEDERAL DO AMAPÁ, NA FORHA DA LEI , ETC . . . 

FAZ SABER aos que o presente Edita l virem ou de l e co 
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório,sito a Av. 
Amazonas, n9 26, tem andamento uma ação de Execução Fiscal, 
Processo CÍvel n9 1.034/84, em que é exequente FAZENDA NA 
CIONAL, na pessoa de seu representante lega l, e constando 
dos autos que o (a ) réu (ré) , encontra-se em lugar incerto 
e não sab i do, expediu-se o presente Edital, com o prazo de 
Trinta (30) dias . . Deferida a citação por edital, pelo des 
pacho do dia 24 de abri l de 1984 , fica, pe l o presente CITA 
DO (A). JOS~ Ffu\NCISCO COSTA PICANÇO, para que no prazo de 
cinco (05) dias, depois de findo o prazo acima fixado,pagar 
a quantia de Cr$ 28.487,00 (Vinte e Oito Nil,Quatrocentos e 
Oitenta e Sete Cruzeiros), acrescida das demais cominaçÕes 
lega is , ou nomear bens a penhora, sob pena de ser es ta efe 
t uada na forma da Lei , cujo prazo começará a correr a part ir 
da publ icação deste . E, par a que chegue ao conhecimento dos 
interessados , mandei expedir o presnte Edital que será afi 
xado no l ugar de cos~ume e pub l icado na forma da le i. O que 
cumpra na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Naca 
pá, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de mil no 
vecentos e oitenta e quatro . Eu , Piaria Roginete Figueirã 
Uchõa, auxiliar j udiciário, da ti l ografei . Eu, Diretor de Se 
cretaria da Vara Cível, subscrevo e assino por determinação 
do ~leritíss imo Juiz de Direito desta Comarca, a través da Por 
tarla n9 005/83. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secre taria da Vara Cível 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, HM. JUIZ DE DIREITO DA PRI -
MEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICI ÁRIA DE ~~CAPÁ, CAPITAL DO TERRI
TÓRIO FEDERAL DO Al'~PÁ , NA FORNA DA LEI , ETC ... 

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele co -
nhecimento tiverem, que por es te Juí zo e Cartório, sito à 
Av. Amazonas, n9 26, tem andamento uma ação de Execução Fi~ 
cal, Processo Cível n9 1.039, em que é exequente FAZENDA NA 
CIONAL, na pessoa de seu representante legal, e constando 
dos autos que o (a) réu (ré ), encont ra-se em l ugar incert o 
e não sabido , expediu-se o presente Edita, com o prazo de 
trinta (30) dias. Deferida a cita;ão por Edital, pelo despa 
cho do dia 27 de abril de 1984, fica , pelo presente CITADÕ 
(A) OTONIEL NONTEIRO DA COSTA, para que no prazo de c inco 
(OS) dias, depois de findo o prazo acima fixado , pagar a 
quantia de Cr$ 19. 388 , 00 (Dezenove Mil, Trezentos e Oi tenta 
e Oito Cruzeiros), acrescida das demais cominaçÕes l egai s , 
ou nomear bens a penhora , sob pena de se r es ta efe tuada na 
forma da Lei , cujo prazo começará a correr a partir da pu -
blicação deste . E, para que chegue ao conhecimento dos inte 
ressados, mandei espedi r o presen: e Edi tal que será afixado 
no lugar de cos tume e pub licado na fo rma da l ei . O que cum
pra na forma da Le i . Dado e passado nesta c idade de Macapá, 
aos doi s dias do mês de ma io do ano de mil novecentos e oi
tenta e quatro. Eu, Raimunda Rosemary Medeiros de Olive ira, 
auxiliar j udic i ário, datilografei. Eu, Diretor de Secre ta -
r ia da Va ra Cível, subsc revo e assino por de t erminação do 
Meritíssimo Juiz de Direito desta Comarca, através da Porta 
ria n9 005/83. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Dire t or de Secretaria da Vara CÍve l 


	

